INDICAÇÃO Nº         1436          , DE 2003

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de, com a máxima urgência, tomar as medidas legais e administrativas para prorrogar o prazo de prestação do serviço auxiliar voluntário dos Soldados PM Temporários na Corporação.

JUSTIFICATIVA


A Lei nº  11.064, de 08 de março de 2002, instituiu o serviço auxiliar voluntário na Polícia Militar do Estado, sendo o voluntário denominado Soldado PM Temporário.


Segundo dispõe a referida lei, o serviço objetiva: I – proporcionar a ocupação, qualificação profissional e renda aos jovens que especifica, contribuindo para evitar o seu envolvimento em atividades anti-sociais; II – aumentar o contigente de policiais nas atividades diretamente ligadas à segurança da população.


Como se vê, uma das grandes vantagens do aproveitamento por tempo maior dos Soldados PM Temporários é a possibilidade de aumento do contigente de policiais nas atividades fins, ou seja, de policiamento ostensivo. O Soldado PM Temporário realiza atividades administrativas dentro da Corporação. Com o término do contrato de prestação de serviços, cerca de 6.000 policiais militares retornarão ao serviço administrativo, prejudicando consideravelmente a atividade fim.


Desta forma, a presente indicação visa a sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador para tomar as providências legais e administrativas no sentido de prorrogar o prazo de prestação do serviço, uma vez que possibilitará a manutenção de cerca de 6.000 policiais militares na atividade fim.


Sala das Sessões, em


Deputado UBIRATAN GUIMARÃES               
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